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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 30/2024 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 
 

 
 Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Município 
de São José da Boa Vista, o presente projeto de lei que versa sobre alteração na Lei nº 
760/2012 que trata do Plano Diretor Municipal. 

Justificamos o pedido de alteração com base na necessidade de inclusão no PLANO 
DE AÇÃO E INVESTIMENTOS previsto no anexo II da citada Lei diversas ações e projetos 
dispostos em diretrizes para fins de que possamos buscar a implementação e efetividade 
através de parcerias com o Governo do Estado e Governo Federal. 

Todas as propostas de inclusão o Plano de Ação e Investimentos (PAI) estão 
elencadas no anexo ao presente Projeto de Lei e foram todas previamente aprovadas pelo 
Conselho de Desenvolvimento Municipal, assim como passaram por Audiência Pública, 
tendo sidos aprovadas, em conformidade com o que exige o artigo 61, §7º, da Lei nº 
760/2012, tudo conforme atas as quais encaminhamos conjuntamente. 

 
Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo 

aprovado. 
 
 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de São José da Boa Vista – Estado do Paraná, em 19 
de junho de 2024. 64º da Emancipação Política do Município. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ LÁZARO FERRAZ 
Prefeito do Município  
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PROJETO DE LEI Nº 30/2024 
 

SÚMULA: Altera o anexo II da Lei nº 760/2012 que 
institui o Plano Diretor Municipal para incluir 
ações e projetos prioritários para o Município. 

 
JOSÉ LÁZARO FERRAZ, Prefeito do Município de São José da Boa Vista, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 26, § 1º, “c”, da  Lei Orgânica do 
Município, encaminha o seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara 
de Vereadores do Município: 

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo II – Plano de Ação e Investimentos (PAI) da Lei nº 

760/2012 – Plano Diretor Municipal, para fins de inclusão e alteração das ações e projetos 
constantes do anexo à presente Lei. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de São José da Boa Vista – Estado do Paraná, em 

19 de junho de 2024. 64º da Emancipação Política do Município. 
 
 
 
 
 

JOSÉ LÁZARO FERRAZ 
Prefeito do Município 
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PROJETO DE LEI Nº 30/2024 
ANEXO 

 
ALTERAÇÃO E INCLUSÃO NO PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS (PAI) DA 

LEI Nº 760/2012 
 

Alteração: 
TABELA 2 - DIRETRIZES INSTITUCIONAIS 

DIRETRIZES PROPOSIÇÕES VALOR PRAZOS FONTE 
PROMOVER ADEQUAÇÕES 

NAS INSTALAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

Reforma, ampliação e adequação de 
Prédio Público para uso do Lar dos 

Idosos (antigo Cmei Santa Terezinha) 
R$ 500.000,00 CURTO/ 

MÉDIO 

SECRETARIA DAS 
CIDADES/ SECRETARIA 

DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E FAMÍLIA / 

RECURSOS PRÓPRIOS 
 

Inclusão: 
TABELA 2 - DIRETRIZES INSTITUCIONAIS 

DIRETRIZES PROPOSIÇÕES VALOR PRAZOS FONTE 
PROMOVER ADEQUAÇÕES 

NAS INSTALAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
Reforma, ampliação e adequação de 

Escolas Municipais R$ 1.500.000,00 CURTO/ 
MÉDIO 

SECRETARIA DAS 
CIDADES/ RECURSOS 

PRÓPRIOS 

 


